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	ATA DA 033ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTOS – EXERCÍCIO 2025.



[bookmark: _Hlk14239935141][bookmark: _Hlk953980158][bookmark: _Hlk953980159][bookmark: _Hlk9539801510][bookmark: _Hlk9539801512][bookmark: _Hlk9539801554][bookmark: _Hlk9539801551][bookmark: _Hlk9539801561][bookmark: _Hlk1423993513][bookmark: _Hlk1423993514][bookmark: _Hlk1423993515][bookmark: _Hlk953980157][bookmark: _Hlk1423993512][bookmark: _Hlk953980156][bookmark: _Hlk953980155][bookmark: _Hlk9539801571][bookmark: _Hlk9539801522][bookmark: _Hlk9539801523][bookmark: _Hlk953980152][bookmark: _Hlk953980154][bookmark: _Hlk9539801541][bookmark: _Hlk9539801521][bookmark: _Hlk9539801524][bookmark: _Hlk9539801552][bookmark: _Hlk9539801562][bookmark: _Hlk9539801553]No dia 14 do mês de Outubro de 2025, às 17:15 horas, na Sala de Reuniões, realizou-se a Reunião da Comissão de Economia, Finanças e Orçamentos estando presente os Vereadores DEBORA BUSATTO - PP (Presidente), VINICIUS ALFREDO NEU – PT (Vice-Presidente) e JANAINA FREESE - PP (membro), acompanhados do Assessor Jurídico, CLEBER TAVARES, OAB/RS 135.843. Aberta a Reunião o Senhor Presidente declarou que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do seguinte expediente: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 006/2025, de origem do Poder Legislativo, que, institui a semana municipal da mulher agricultora no município de lagoa bonita do sul e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 2.044/2025, de origem do Poder Executivo autoriza o executivo municipal a incluir elemento de despesa na lei orçamentária anual de 2025 e autoriza a abertura de crédito especial no montante de r$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 2.045/2025, de origem do Poder Executivo, que autoriza o executivo municipal a incluir elemento de despesa na lei orçamentária anual de 2025 e autoriza a abertura de crédito especial no montante de r$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 2.046/2025, de origem do Poder Executivo, que autoriza o executivo municipal abrir crédito suplementar no orçamento de 2025, no valor de r$ 150.913,55 (cento e cinquenta mil novecentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos). Após análise, os integrantes desta comissão, emitiram parecer favorável quanto a área financeira e orçamentaria, devendo os Projetos de Lei prosseguir para deliberação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Bonita do Sul/RS. Foi declarada encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pela Senhora Presidente e demais presentes. 
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